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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei Legislativa nº 01 de 2017, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 01/17 – Altera a Lei Municipal nº 3.609/2001, que disciplina o estacionamento de veículos em frente a hospitais, postos de saúde, clínicas médicas e de fisioterapia. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

Especificamente acerca da regulamentação das questões atinentes ao tráfego e ao trânsito em âmbito municipal, o art. 13, III, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, estabelece: 
Art. 13. É competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado: 

(....) 

III - regular o tráfego e o trânsito nas vias públicas municipais, atendendo à necessidade de locomoção das pessoas portadoras de deficiência; 
A lei federal nº 9.503, de 1997, Código de Trânsito Brasileiro, no inciso II e III do art. 24 atribui, respectivamente, ao Município a competência para planejar e regulamentar o trânsito de veículos, pedestres e animais e promover o desenvolvimento da circulação de ciclistas, e implantar o sistema de sinalização, verbis: 
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:

[...]

II -planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas; 

III   -   implantar, manter   e   operar   o   sistema   de   sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário;
Portanto, é competência do Município regulamentar o trânsito local, notadamente ordenar o estacionamento de veículos nas vias públicas. 

No que respeita a iniciativa das leis tendentes a regular os assuntos de interesse local, consoante o disposto no art. 66 da Lei Orgânica Municipal, a iniciativa das leis municipais, salvo os casos de competência exclusiva, caberá a qualquer Vereador, ao Prefeito e aos eleitores. 

Quanto a  reserva  de  iniciativa  referida  do  dispositivo  da  LOM  acima referido, necessário destacar que o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento no sentido de que as hipóteses previstas no art. 61, § 1º, da CF/88, ao parametrizarem as matérias de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, são exaustivas, não se permitindo  interpretação  ampliativa  do  citado  dispositivo  constitucional,  para  abarcar matérias  além  daquelas  relativas  ao  funcionamento  e estruturação  da  Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo.  

No caso telado, a alteração pretendida, se limitar-se a estender a previsão contida no art.  1º, da LM nº 3.609, de 2001, à agência de correios, à evidência, não estará interferindo na estruturação ou atribuições dos órgãos da administração, tampouco no regime jurídico dos servidores, razão pela qual não se vislumbra óbice à implementação. 

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Lei Legislativa ora em análise. 

Três Passos, 13 de junho de 2017. 
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